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De início, interpôs manifestação de vontade via chat devido a habilitação 

da empresa vencedora. 

 

 

 

Foto 1: Motivação: Julgamento de Habilitação de empresa vencedora. 

Ocorre que não foram juntados tempestivamente quaisquer recursos 

administrativos frente ao presente certame, nem mesmo reclamação por parte da referida 



apelante sobre algum problema de juntada em sistema – BBMET, o que por si só denota que 

a mesma desistiu da interposição do presente recurso.  

 

 

 

 

 

Foto 2: Ausência de recurso no sistema BBMET 

Assim sendo, por não haver recurso juntado ao presente pregão, 

INDEFERE-SE o mesmo.  

Portanto, pela falta de juntada do presente recurso – julga-se 

IMPROCEDENTE o presente recurso.   

 

 

Estância Climática de Cunha, 08 de Abril de 2024. 

Thiago de Almeida Leone 

Pregoeiro 

 

 


